














































Governo do Estado de Mato GrossoSecretaria de Estado de FazendaSecretaria Adjunta do Tesouro EstadualSuperintendência de Administração dos Recursos do TesouroCoordenadoria de Gestão da Dívida Pública
Relação de Empenhos da Dívida Pública Estornados - Exercício 2014

EGE - SEFAZ      UO: 30102

Nº Empenho Credor Nº da Nota de Estorno Motivo do Estorno

30102.0001.14.000211-3 LEI 9496/97 - CONTRATO 0901-01 9.516.925,95 8.164.076,24 1.352.849,71 30102.0001.14.000066-8

30102.0001.14.000089-7 10.482.984,32 9.626.388,76 856.595,56 30102.0001.14.000055-2

30102.0001.14.000081-1 Mobilidade VLT - PRÓ TRANPORTE 19.899.630,43 14.953.222,91 4.946.407,52 30102.0001.14.000053-6

30102.0001.14.000078-1 1.718.950,12 1.524.122,84 194.827,28 30102.0001.14.000051-1

30102.0001.14.000068-4 Mobilidade VLT - PRÓ TRANPORTE 10.231.138,63 7.374.626,69 2.856.511,94 30102.0001.14.000054-4

30102.0001.14.000067-6 716.229,22 636.054,49 80.174,73 30102.0001.14.000052-8

30102.0001.14.000064-1 IMPLANTAÇÃO VLT - CPAC-2012-5 97.608.781,08 33.116.491,02
58.000.000,00 30102.0001.14.000013-7

6.492.290,06 30102.0001.14.000058-7

30102.0001.14.000062-5 927.656,38 829.466,46 98.189,92 30102.0001.14.000050-1

30102.0001.14.000052-8 7.812.500,00 1.424.008,33

1.500.000,00 30102.0001.14.000011-0

4.800.800,00 30102.0001.14.000027-7

87.691,67 30102.0001.14.000045-5

30102.0001.14.000036-6 14.197.292,91 2.814.885,88 11.382.407,03 30102.0001.14.000046-3

30102.0001.14.000035-8 ARENA MULTIUSO E ENTORNO/BNDES/2010-6 26.592.245,84 24.592.391,94 1.999.853,90 30102.0001.14.000065-1

30102.0001.14.000031-5 PMAE - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO/BNDES 616.261,08 398.239,16 218.021,92 30102.0001.14.000049-8

30102.0001.14.000022-6 IPEMAT - Lei 8727/93 Contrato 0882-02 Vincenda 2.626.227,14 2.433.710,88 192.516,26 30102.0001.14.000070-6

30102.0001.14.000021-8 LEI 9496/97 - CONTRATO 0901-01 117.519.341,25 116.460.436,29 1.058.904,96 30102.0001.14.000056-0

Cuiabá, 04 de Agosto de 2015

Analista Administrativo CoordenadoraCGDP/SARTE/SATE CGDP/SARTE/SATE

Ofício nº 004/2015/3ªSECEX/TCE-MT, de 30 de Julho de 2015/Assunto: Requerimentode Informações EGE/SEFAZ

Valor 
Empenhado

Valor 
Executado

Valor 
Estornado

Determinação da Portaria nº 267/GSF/SEFAZ, tendo em vista que o valor de execução até dez/2014 foi menor que os valores 
inicialamente previstos para esse contrato que tem correção monetária pelo IGPDI

Bank of América Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.

CEF/MT-Cont. 0319.628-24/2010-Corrredor Mário Andreazza Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.

CEF/MT-Cont. 0319.628-24/2010-Corrredor Mário Andreazza Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Estorno parcial de Empenho dos Encargos no contrato nº. 2012-5 IMPLANTAÇÃO VLT - CPAC posto que no momento do empenho 
inicial (em 02/01/2014) houve a inversão do valor do principal com os dos encargos.
Em conformidade com a PORTARIA Nº 267/GSF/SEFAZ/2014, o valor está sendo estornado tendo em vista que o valor de 
execução até dezembro/2014 está menor que os valores previstos inicialmente para este contrato.

CEF/MT-Cont. 0319.628-24/2010-Corrredor Mário Andreazza Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.

PRODETUR - Programa de Desenvolvimento Estratégico da Cadeia 
Produtiva do Turismo do Estado de MT

Estorno para pagamento de parte do principal do contrato Implantação VLT CPAC nº 2012-5 com vencimento em 15 de abril de 
2014.
De conformidade com o Ofício nº. 977/2014/GAB/SEDTUR de 06 de novembro de 2014, apresentação de reprogramação a 
menor das liberações de recursos para o Exercício de 2014 e portanto não será realizado o pagamento do principal da dívida 
conforme o programado no início do Exercício, sendo necessário o presente estorno de EMPENHO.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.

PRODETUR - Programa de Desenvolvimento Estratégico da Cadeia 
Produtiva do Turismo do Estado de MT

Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria Conjunta nº 001/SEFAZ/SAD/AGE/2014,que estabelece prazos para cancelamento de empenho cujo o 
valor não será reutilizado como crédito orçamentário para despesa do mesmo  credor no exercício.
Determinação da Portaria nº 267/GSF/SEFAZ, tendo em vista que o valor de execução até dez/2014 foi menor que os valores 
inicialamente previstos para esse contrato que tem correção monetária pelo IGPDI

Ecreice da Silva Souza Angélica Wandermurem Scheidegger


	Plan1

